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ZNnkra dabm.llcrtacaoOmarinhiBúfcer

Re: Esclarecimentos PE 33O022 - Marinha do Brasil [UASO 711000]

4'
De: Ludmar <lucimer.tolOmarinhs.mil.br>

Assunte : Re: EsdaredmensDS PE 33/2022 - Marinha do BrasH[UASG 711000]

Para :detom Hdtacao <debm.lidtacao©mermha.rriil.br>

Ce : BeNM <betHrsQnwrWie.mil.br>, RENATO CÉSAR <renato.c»sar©marinha.mil.br>

Responder para : Lucimar <hxJmer.lssgmsrinhs.mil.br>

Prezado SG Barone, boa tarde!

Encaminho em anexo as respostas ao pedido de esclarecimento solicitado.

A disposição!

ter, 08 de nov. de 2022 13:13
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De: "dabm Hcaacao' <debm.lieaeeeo#maririhs.mil.br>
Para: "Ludmar" <tudmar.liel#niarMia.m«.br>. "BeünT <rjelliniemarinha.mil.br>
Ce: "RENATO CÉSAR" <nmato.cesarOrnerinhe.mil.br>
Enviadas: Segundo foirs, 7 de novembro de 2022 10:11:01
Assunto: Fwd: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do BrasH [UASG 711000]

Prezados Cmtes

Bem oísr

Participo que o Setor da Obtenção, recebeu na caixa de email da OABM, na Sexta-feira, 4 de novembro de 2022, às 17:18:30. o
PedWo da Esclarecimento abaixo, de Sr EHon Custa.

Saboto a possibilidade de encaminharos subsídios técnicos pararesponder ao licitante e lançarno sistema, dentro do prazo previstono item 22.6 do

O Sr. EHon,nao identificou sua Empresa, mas estaremos entrando em contato, fins conhecer a licitante.

1SG-ML BARONE

De: "ELTON COSTA" <elarace1WTOBmal.com>
i ücHacao"<dBbmJo*aeeoOmerinha.mil.br>

: Sexta feira, 4 de novembro de 2022 17:18:30
: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

Em relação ao PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000], sdicrtamoe os seguintes esclarecimentos:

Perguntai)
Ne case de formação de consórcio, a entrega do objeto editalicio pode ser feita por qualquer das empresas consorciadas?

Pergunta 2)
Ne caso de formação de consórcio, a Ncitants cadastrada no comrxasnet e que disputará o pregão poeteser qualquer das ernpresas cora

Pergunta 3)
Ne caso de formaçãode consórcio,o fornecimentodo licenciamento pode ser feito porqualquer das emrxesas consorciadas?

Pergunta 4)
Sotútamos o detalhamento técnico da infraestrutura de hardware na qual será hospedado o ERP, mencionada no item 3.3.1.5 do Termo de Referencia.

Pergunta 5)
Caneta no Termo de Referência:
3.3.7.4.8. Os chamados poderio ser solucionados de maneira remota ou presencial, a critérioda CONTRATANTE.

Essa posaibüdeos de atuação remota ou presencial pode ser aplicada também na implantação do ERP?

PerguntaS)
Ne case de formação de consórcio, os faturamentos do objeto editalicio poderão ser «sitos porqualquer uma das empresas consorciadas, conforme a
sua prestação de serviços?

Obrigado.
EHon Costa
jOOD790o8o7

LUCIMAR de Andrade Liai Moura
CasMn de Corvota (T)
Ajudarei da Aasssssris de Gerenciamento de

08/11/2022 15:03
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Zimbra dabm.licitacao@marinha.mil.br

Re: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

4
De : Bellini <bellini@marinha.mil.br>

Assunto : Re: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

Para :dabm licitação <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Ce : lucimar.lial <lucimar.lial@marinha.mil.br>

Prezado Barone,

Bom dia!

Segue resposta em anexo.

Respeitosamente,

Renato BELLINI

Capitão de Fragata (IM)
Assessoria de GCV - Assessor de Processos de Negócio

Diretoria de Abastecimento da Marinha
Coordenadoria Logística do Abastecimento
Tel: (21) 2104-3812 RETELMA: 8110-3812
bellini@marinha.mil.br

qui., 10 de nov. de 2022 10:38

;s 1 anexo

De: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Para: "Bellini" <bellini@marinha.mil.br>
Enviadas: Quarta-feira, 9 de novembro de 2022 14:31:27
Assunto: Fwd: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

Prezado Cmte

Boa Tarde!

O Sr Elton, não mencionou sua empresa, dizque está solicitando os esclarecimentos de forma independente, no entanto,pela transparência,
publicidade e do interesse público,
assim como dispõea legislação que qualquer cidadãopoderá impugnar o Edital, torna-se necessárioa resposta ao civil.

O mesmo, ainda solicitamais um esclarecimento, conformeabaixo, consulto a PSB de subsidiar a resposta do cidadão.

Resp

1SG-ML BARONE

De: "ELTON COSTA" <elgraco1965@gmail.com>
Para: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Enviadas: Quarta-feira, 9 de novembro de 2022 8:52:47
Assunto: Re: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

Bom dia Sr Pregoeiro.

tf Ainda nos ficou um dúvida, para a qual solicito esclarecimento. Segue:

Em caso de consórcio, a empresalíder (prime) irá figurar como Contratada, todavia o fornecimento das licenças do software será feito poruma
dasempresas consorciadas (empresa não líder) queé devidamente cadastrada como revendedora dofabricante dosoftware. Isso é permitido?
Sim ou não?

Obrigado.

1 of2

Em ter., 8 de nov. de 2022 15:09, <dabm.licitacao@marinha.mil.br> escreveu:
Prezado

Sr Elton Cosa

O sr informa que não está vinculado a empresas licitantes, não vemos óbices, procedemos as respostas ao
questionamentos solicitadosno documento em ANEXO a este email.

Demais dúvidas, a Administração está disponível para as respostas dentro do prazo previstono Edital

Att

Obtenção DAbM

De: "ELTON COSTA" <elqraco1965@gmail.com>
Para: "dabm licitação" <dabm.licitacao(g>.marinha.mil.br>
Enviadas: Terça-feira, 8 de novembro de 2022 8:11:29
Assunto: Re: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000]

18/11/2022 09:44
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Bom dia.

Meus pedidos de esclarecimentos não estão vinculados a empresas licitantes.

No aguardo.

Obrigado.

Em seg., 7 de nov. de 2022 às 10:29, <dabm.licitacao@marinha.mil.br> escreveu:
Prezado

Bom Dia

Acusamos o recebimento do Pedido de Esclarecimento ao PE 33-2022.

Fins conhecer a empresa que solicita o pedido, solicitamos a possibilidade
de identificação da Empresa Licitante,

Desde ja, agradecemos!

Att.

Obtenção DAbM

De: "ELTON COSTA" <elgraco1965@gmail.com>
Para: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de novembro de 2022 17:18:30
Assunto: Esclarecimentos PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000] »

Boa tarde!

Em relação ao PE 33/2022 - Marinha do Brasil [UASG 711000], solicitamos os seguintes esclarecimentos:

Pergunta 1)
No caso de formação de consórcio, a entrega do objeto editalicio pode ser feita por qualquer das empresas consorciadas?

Pergunta 2)
No caso de formação de consórcio, a licitante cadastrada no comprasnet e que disputará o pregão pode ser qualquer das empresas
consorciadas?

Pergunta 3)
No caso de formação de consórcio, o fornecimento do licenciamento pode ser feito por qualquer das empresas consorciadas?

Pergunta 4)
Solicitamos o detalhamento técnico da infraestrutura de hardware na qual será hospedado o ERP, mencionada no item 3.3.1.5 do Termo de
Referência.

Pergunta 5)
Consta no Termo de Referência:

3.3.7.4.8. Os chamados poderão ser solucionados de maneira remota ou presencial, a critério da CONTRATANTE.

Essa possibilidade de atuação remota ou presencial pode ser aplicada também na implantação do ERP?

Pergunta 6) -<*0
No caso de formação de consórcio, os faturamentos do objeto editalicio poderão ser feitos por qualquer uma das empresas consorciadas,
conforme a sua prestação de serviços?

Obrigado.
Élton Costa
56557566687

— Pedido de Esclarecimento-n2-10nov22.docx
* 26 KB
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Zimbra dabm.licitacao@marinha.mil.br

T5V
Re: Esclarecimento do Pregão N° 33/2022

\

1 Of 1

De :Bellini <bellini@marinha.mil.br>

Assunto : Re: Esclarecimento do Pregão N° 33/2022

Para : dabm licitação <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Ce : Lucimar <lucimar.lial@marinha.mil.br>, renato césar <renato.cesar@marinha.mil.br>

Prezado Barone,

Transmito em anexo resposta ao pedido de esclarecimento.

Respeitosamente,

Renato BELLINI

Capitão de Fragata (IM)
Assessoria de GCV - Assessor de Processos de Negócio

Diretoria de Abastecimento da Marinha

Coordenadoria Logística do Abastecimento
Tel: (21) 2104-3812 RETELMA: 8110-3812
bellini@marinha.mil.br

qui., 17 de nov. de 2022 09:03

2 anexos

De: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Para: "Lucimar" <lucimar.lial@marinha.mil.br>, "Bellini" <bellini@marinha.mil.br>
Ce: "renato césar" <renato.cesar@marinha.mil.br>
Enviadas: Quarta-feira, 16 de novembro de 2022 10:06:48
Assunto: Fwd: Esclarecimento do Pregão N° 33/2022

Prezados Cmtes

Bom dia!

Participo que o Setor de Obtenção, recebeu na caixa de email da DABM, Segunda-feira, 14 de novembro de 2022 17:23:03, o
Pedido de Esclarecimento abaixo, do Sr Adhemar Martins, da Empresa Kway.

Solicito a possibilidade de encaminhar os subsídios e lançar no sistema, dentro do prazo previsto no item 22.6 do Edital.

Resp

1SG-ML BARONE

De: "Adhemar Martins" <amartins@kway.com.br>
Para: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Enviadas: Segunda-feira, 14 de novembro de 2022 17:23:03
Assunto: Esclarecimento do Pregão N° 33/2022

Prezados

Gostaríamos apenas de confirmar que o escopo do pregão n° 33/2022 abrange apenas Solução de tecnologia da informação e comunicação
Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise.

E que o Apêndice II nos itens:

• 2.3.12 - Separação (montagem, reserva e picking)
• 2.6.2 - Desembaraço Aduaneiro
• 2.7 - Logística de Transporte

refere-se apenas as integrações necessárias, não sendo necessária a implantação de outros softwares como WMS, TMS e Aduaneiro. Está
correto nosso entendimento?

Grato desde já pelo esclarecimento

^KWAY
SOLUÇÕESIN1ÍCOAOA4

TXT

Adhemar Martins

Gerente Operacional
TH:+ 55 (21)1486-123*
Cefc + 55 (21) 39701-I78S
Av. d*s Américas, 24SO - Saia S1D1

Barra da Ttfuta - Rio de Janeiro. Ri.

www.fcwav.com.br

_ Pedido de Esclarecimento-n3-16nov22.docx

0 26 KB
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, MXM Sistemas: Pedido de esclarecimento: PE 33/2022 - UASG 771000

•ÉH De: ("Thiago Almeida" <thÍago.almeida@mxm.com.br>

Para: ("dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Prezados, segue pedidos de esclarecimentos da nossa empresa:

"Ql:
"RNF-0211 - Garantir o acesso seguro à aplicação
A solução deverá permitir acesso seguro, através de protocolo HTTPS (SSL/TLS), com uso
de Certificado Digital no servidor, seguindo o padrão ICP-Brasil."
Relacionado ao requisito acima, gostaríamos de saber se é possível a adoção de um padrão internacional também?

01:
Dado o esforço para a construção da planilha de custos do projeto, gostaria de solicitar uma extensão do prazo para ajuste da planilha em uma eventual classificação da nossa emp
característica de um pregão randômico influencia diretamente no preço final ofertado, fazendo com que seja imprescindível o ajuste desse documento. Por este motivo, solicitamos
seja realizada no dia subsequente a apresentação da proposta vencedora, permitindo o licitante realizar esse procedimento com cautela e evitar incorrer em erros desnecessários.

02
Podemos entender que a apresentação do atestado nas condições do item 12.3.3.3.3, como papel timbrado da empresa, nome do atestante, cargo, contato, entre outros, são suficie
apresentação de contratos, conforme cita o item 9.11.7, além de gerar uma necessidade autorização por parte do cliente, penalizando o licitante visto o prazo do edital, fere o cará
documento. Entendemos que as exigências do item 12.3.3.3.3. para o atestado são suficientes, previstas na 8.666 e zelam pela boa prática adotada comumente nos processos licita'
respeito ao atestado de qualificação técnica. Está correto nosso entendimento?"

Desde já, agradeço a habitual atenção.

Thiago de Oliveira Almeida

Diretor de Projetos Estratégicos

V* +55 (21) 98245-7163 • (21) 3233-2300

H| thiago.almeida@mxm.com.br

(3$ wwvv.mxm.com.br

MXM ©00®0

A Informação transmitida neste e-mall destina-se exclusivamente à pessoa a quem foi endereçada e pode conter informação confidencial protegi
cópia são estritamente proibidas.
Thls messaae mav contain confídentlal and/or orivileaed Information. If vou are not the addressee or authorized to recelve this for the addressee
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Prezados Senhores,

Atendendo tempestivamente ao requisito 2.2 do Edital do Pregão Eletrônico n°33/2022, onde prevêa solicitação de esclarecimentos até 3 (três)
dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública encaminhamos respeitosamente os questionamentos:

Considerando o requisito doitem 3.3.7.1.4. ACONTRATADA deverá manter o suporte técnico e manutenção das versões anteriores emproduçáo. ainda queseuscomponentes nãotenham
ainda sidoatualizados paraas novas versões já disponibilizadas paraa CONTRATANTE. PERGUNTA: Entendemos queo CONTRATANTE respeitará o calendário deciclo de vida desoftware
da CONTRATADA, dessa formaestando com sistema apto para os atendimentos legais. Estamos corretos no entendimento?

No requisito funcional - 0204 - Permitir a criação e manutenção de modelos de documentos relacionados a aquisições públicas para utilização pelos órgãos de obtenção Asolução deverá manter repositório de
modelos de documentos relacionados a aquisições públicas (editais, acordosadministrativos, TJDL, TJIL, cartasconvite, parecerestécnicos, dentreoutros)paraservirem de base na elaboração dos processos
deobtenção realizados pelos órgãos deobtenção. Osreferidos modelos de documentos deverão ser parametrizados de modo a possibilitar o seupreenchimento automatizado a partir das informações contidas
noPO. Asolução deverá permitir, ainda, queo usuário inclua novos modelos norepositório. Osdocumentos paracujo processo ocorra noexterior deverão ser mantidos embanco dedadoscom cópias nos
idiomas inglês e português. PERGUNTA: Partindo da necessidade de avaliação de complexidade e esforço solicitamos detalhar o item emquantidade de modelos portipo dedocumento.
Considerando o requisito 3.3.7.5.3. Casoo início do atendimento do chamado ou a solução do problema nãoocorram noprazoestabelecido, o pagamento ã CONTRATADA estarásujeito à
aplicação dedesconto novalor de2%(dois por cento) por hora deatraso sobre ovalor total dafatura doserviço prestado nomês. Essedesconto serásomado e acumulado atéo limite de30%
(trinta por cento). PERGUNTA: Entendemos queaplicação máxima dedesconto independente daquantidade dedesvios se restringe a 30% dafatura doserviço mensal. Está correto nosso
entendimento?

Nos requisitos 3.3.7.5.3. Casoo inicio doatendimento dochamado oua solução doproblema nãoocorram noprazo estabelecido, o pagamento à CONTRATADA estarásujeito à aplicação de
desconto novalor de 2%(dois porcento) porhora deatraso sobre o valor total dafatura doserviço prestado nomês. Essedesconto serásomado e acumulado atéo limite de 30% (trinta por
cento) e 7.4.2.2. Multa, PERGUNTA: Entendemos queo requisito 7..2.2 refere-se aocálculo depenalização a seraplicado emtempo de projeto de implantação e queo requisito 3.3.7.5.3
refere-seao cáiculode penalizaçãoa ser aplicadoao suporte após a entrada em produçãoda solução, está corretonosso entendimento?

No requisito RNF-0113 - Exigir a autenticação de acesso:A solução deverá sempre exigir autenticação paraqualquer acessoâ sua plataforma, sejaporacessosindividuais dosusuários oupor
qualquer acesso demandado por processos de integração. PERGUNTA: Entendemos quea solução doCONTRATADO deverá conter SSO _ Single Sing on, a solução deAD seráfornecida
pela CONTRATANTE, estamos corretoem nosso entendimento?Caso afirmativo, qual solução de ADa MB utiliza?

No requisito 3.3.3.2.1. ACONTRATADA efetuará o levantamento dosfluxos dosprocessos de trabalho {"TO-BE") e elaboração dosdiagramas referentes aos processos de trabalho adaptados à
Solução Integrada de Software ERP emnotação compatível como software de gestãode processos utilizado pelaMB. PERGUNTA: Qual é a solução de software de gestãode processos
utilizado pela MB e sua respectiva notação?

Paraas integrações identificadas quenãoestãoilustrados na Figura 5 doApêndice I- Estudo Técnico Preliminar daContratação, PERGUNTA: entendemos queo esforço paraa construção
será consumido através do grupo 5 da tabela descrita no item2.1.1do Termo de referência. Está corretonosso entendimento?

No requisito 3.3.3.4.2 é de responsabilidade da CONTRATADA o mapeamento das informações necessárias paraa integração entre a Solução Integrada deSoftware ERP e os sistemas
internosda CONTRATANTE ou externos. PERGUNTA: A responsabilidadepara o mapeamentodas informações necessárias para a integraçãoentre a Solução Integradade SoftwareERPe
os sistemas internosda CONTRATANTE ou externos deverá ser feita de forma compartilhada,pois a CCONTRATADA não possui conhecimento sobre as informaçõesdos sistemas que não
fazem parte da sua solução. Está correto nosso entendimento?

No requisito 3.3.3.5.2_ ACONTRATADA deverá, previamente á importação dosdados, realizar atividade de mapeamento das informações contidas nossistemas legados e detratamento
necessáriodesses dados,de maneira a possibilitar a realização da carga inicial dos dados da solução. PERGUNTA: Aresponsabilidade para o mapeamento das informações contidas nos
sistemas legados e detratamento necessário dosdadosnaetapade migração deverá serfeita deforma compartilhada, pois a CONTRATADA nãopossui conhecimento sobre as informações
dos sistemas que não fazem parte da sua solução. Está correto nosso entendimento?

No requisito 3.3.3.5.4_ Durante a Fase de Planejamento, podeser identificada a necessidade de se migrar dadosde outros sistemaslegados não listados noitem 2.3doApêndice I- Estudo
Técnico
Preliminar da Contratação. Neste caso,a CONTRATADA deverá incluir os novos sistemas noplano de migração previsto noescopodo projeto e relacionado noApêndice III - Detalhamento dos
Entregáveis doServiço de Implantação. PERGUNTA: Paramigrações dedadosidentificadas quenãolistadas noitem 2.3doApêndice I- Estudo Técnico Preliminar daContratação,
entendemos queo esforço paraa construção será consumido atravésdogrupo 5 da tabela descrita no item 2.1.1 doedital. Estácorreto nossoentendimento?

No requisito 3.3.3.5.5_ Após a extração dosobjetos de migração deseusrespectivos sistemas deorigem, a CONTRATADA deverá consolidar e sanearestesdados por objetos. PERGUNTA: O
processo de migração dedados subdivide-se nasseguintes etapas: 1)Extração dedados seráresponsabilidade da CONTRATANTE, 2)Saneamento seráresponsabilidade daCONTRATANTE,
pois é detentora e conhecedora dosdados, 3)Transformação (DE-PARA) - o "DE" seráresponsabilidade daCONTRATANTE e o TARA" seráresponsabilidade daCONTRATADA e 4)
Importação dos dados será responsabilidade da CONTRATADA. Está corretonosso entendimento?

No requisito 4.6.1._ Toda a documentação técnica produzida durante aexecução dos serviços eosprodutos desoftware do projeto são de propriedade da CONTRATANTE. SOLICITAÇÃO:
Considerando queo Objeto deContratação descrito noitem 1.1 doEdital _" Oobjeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paraa contratação deSolução detecnologia
dainformação e comunicação Integrada deSoftware ERP (Enterprise Resource Planning), namodalidade onpremise, namodalidade delicenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento
dosserviços de implantação, gestão demudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar osmacroprocessos funcionais de
abastecimento da Marinha do Brasil, a saber:i)Determinar Necessidades; ii) Obter: iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v)Controlar Logística de Transporte; vi)
Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação dascadeias desuprimento dasseguintes categorias dematerial: Combustíveis, Lubrificantes
e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60(sessenta) meses , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seusanexos.", nota-se queo Edital nãopossui como objeto a transferência de tecnologia ouo desenvolvimento específico desoftware paraa MB. Oobjeto da licitação emquestão é referente a
licenciamento desolução desoftware. Desta forma, pressupõe a contratação de um produto acabado, com os respectivos serviços de implantação, treinamento, atualização e suporte técnico,
conforme especificado noEdital e anexos. Nota-se, portanto, quea exigência dapropriedade desoftware doprojeto à MB seria cabível se osserviços executados fossem dedesenvolvimento
especifico, tal como se estivesse sendo contratada fábrica desoftware, oquenão é ocaso. Além dessa exigência não condizer com oescopo dacontratação em questão, a redação é genérica
e imprecisa, pois nãolimita a incidência aosdesenvolvimentos específicos realizados noâmbito doContrato, oquese demonstra abusiva, uma vezquea solução é depropriedade da
CONTRATADA, nostermos da legislação emvigor. Trata-se de propriedade intelectual resguardada legalmente. Não se tratando decontratação de desenvolvimento desoftware, e sim de
licenciamento desolução pronta, nãodeveria existir qualquer dispositivo prevendo a transferência da propriedade dosprodutos desoftware contratados. Dessa forma, solicitamos
respeitosamente a supressão desse requisito.

No item 2.4.8 - Serviço deimplantação - FaseTransição doquadro indica o serviço de implantação dividido em3 Go lives e 4 Rollouts. PERGUNTA: Estamos considerando ofator motivador
desse faseamento a retirada gradativa doSINGRA, entretanto, estamos considerando uma implantação com a infraestrutura centralizada emum único ponto. Está correto nosso entendimento?

No item 2.4.8 - Serviço deimplantação - FaseTransição doquadro indica o serviço de implantação dividido em3 Go lives e 4 Rollouts. PERGUNTA: Estamos considerando ofator motivador
dessefaseamento a retirada gradativa doSINGRA, entretanto, estamos considerando um único desenho domodelo futuro (TO BE) com a padronização dosprocessos e replicação paraas
demais unidades(rollout). Está correto nosso entendimento?

No estudo técnico de licenças requisito 2.1_ Ucenciamento nominal apresenta o seguinte texto: "...Sendo assim, paraestecenário com basenas informações acima, sugere-se a
aquisição de1.370 (um mil e trezentas e setenta) licenças nominais..." Para ossoluções satelites/complementares aoERP com licenciamento nomeado, entendemos que poderemos considerar
esse quantitativo. Está correto nosso entendimento?

Considerando oObjeto dapresente licitação descrito noitem 1.1 doEdital é "acontratação deSolução detecnologia dainformação e comunicação Integrada deSoftware ERP (Enterprise
Resource Planning), namodalidade onpremise, namodalidade delicenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços deimplantação, gestão demudança organizacional,
capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção",que oitem 3.3.2.1 "Licenças (perpétuas) flutuantes do tipo full (ilimitado) para o uso concorrente daSolução Integrada de
Software ERP que permitam aosusuários acesso deacordo com osseusperfis, aosseguintes macroprocessos funcionais, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; m) Controlar Estoque
e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística deTransporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade demanter a operação dascadeias
desuprimento das seguintes categorias dematerial: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos deIntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes", e que oEdital não
restringe em nenhum requisito que asferramentas complementares tenham que serfornecidas namodalidade deLicenças deUso, entendemos que tais ferramentas complementares podem
ser fornecidas na modalidadeSoftwarecomo Serviço (SaaS) com implantação on-premisse. Está correto nosso entendimento?
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A TOTVS ACREDITA NO BRASIL QUE FAZ

AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seusanexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se vocênão fordestinatário desta mensagem, desde já ficanotificado de abster-se de utilizar a informação contida nesta mensagemde qualquerforma, sujeitando o
infrator às penas da lei;notificar o remetentee eliminar o seu conteúdode formadefinitiva. Informações transmitidas pore-mailpodemser alteradas por terceiros,não havendo
garantiade que sua integridade foi mantida e que esteja livre de vírus, interceptaçãoou interferência, não podendo ser imputadaqualquer responsabilidade â TOTVS com relação
ao seu conteúdo;

LEGAL NOTICE: This message, including its attachments, isintended exclusively for thepeople towhom itisaddressed, and may contain confidential and/or privileged
information. Ifyouare nota recipient ofthismessage, youare herebynotifiod to refrain from usingthe information contained inthismessage, subjecting the infringer to the
penalties of the law.Information transmitted by e-mailmay be changed by thirdparties, and there is no guarantee that its integrity has been maintainedand that it is free of viruses,
interception or interference, and no responsibility will be attributed to TOTVS in relation to its content;

AVISO LEGAL: Este mensaje, incluyendo sus anexos, está destinado exclusivamentea Ias personas a quienes se dirige, y puede contener
información confidencial y / o privilegiada. Si usted no es un destinatário de este mensaje, por Ia presente se le notifica que se abstenga de usar
Ia información contenida en este mensaje, sometiendo ai infractor a Ias penas de Ia ley. La información transmitidapor correo electrónicopuede
ser modificada por terceros, y no hay garantia de que su integridad ha sido mantenida y que está libre de virus, interceptación o interferência, y
ninguna responsabilidad será atribuída a TOTVS en relación con su contenido.

AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seusanexos, é destinada exclusivamente paraa(s)pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não fordestinatáriodesta mensagem, desde já fica notificado de abster-se de utilizar a informação contidanesta mensagem de qualquerforma, sujeitandoo
infrator às penas da lei;notificar o remetentee eliminar o seu conteúdode formadefinitiva. Informações transmitidas pore-mailpodem ser alteradas por terceiros,não havendo
garantiade que sua integridade foimantidae que esteja livre de vírus, interceptaçãoou interferência, não podendoser imputadaqualquer responsabilidade à TOTVS com relação
ao seu conteúdo;

LEGAL NOTICE: This message, including its attachments, isintended exclusively for thepeople towhom itisaddressed, and may contain confidential and/or privileged
information. Ifyouare nota recipient ofthismessage, youare herebynotified to refrain from usingthe information contained inthismessage, subjecting the infringer to the
penalties of the law.Information transmitted by e-mailmay be changed by thirdparties, and there is no guarantee that its integrity has been maintainedand that it is free of viruses,
interception or interference, and no responsibility will be attributed to TOTVS in relation to its content;

AVISO LEGAL: Este mensaje, incluyendosus anexos, está destinado exclusivamente a Ias personas a quienes se dirige, y puede contener
información confidencial y / o privilegiada. Si usted no es un destinatário de este mensaje, por Ia presente se le notifica que se abstenga de usar
Ia información contenida en este mensaje, sometiendo ai infractor a Ias penas de Ia ley. La información transmitida por correo electrónicopuede
ser modificada por terceros, y no hay garantia de que su integridad ha sido mantenida y que está libre de virus, interceptación o interferência, y
ninguna responsabilidad será atribuída a TOTVS en relación con su contenido.
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ticação
para

qualquer
acesso

à
su

a

p
lataform

a,
seja

por
acessos

individuais
d

os
usuários

ou
por

qualquer
acesso

d
em

an
d

ad
o

por
p

rocessos
de

integração",
n

ão

ap
resen

ta
o

uso
pela

M
B

de
A

ctive
D

irectory
(A

D
),

m
as

tem

co
m

o
objetivo

especificar
q

u
e

o
acesso

a
Solução

Integrada
de

S
oftw

are
ER

P
a

ser
co

n
tratad

a
d

ev
erá

o
co

rrer
p

o
r

au
ten

ticação
,

incluindo
os

acessos
via

A
pplication

P
rogram

m
ing

Interface
(A

PI)

d
e

integração.

A
n

o
tação

é
a

B
usiness

P
rocess

M
odel

and
N

otation
(B

PM
N

),

u
san

d
o

a
ferram

en
ta

B
izagi.



1
^

trab
alh

o
ad

ap
tad

o
s

à
S

olução
Integrada

d
e

S
oftw

are
ER

P
em

notação
com

patível
com

o

softw
are

de
gestão

de
processos

utilizado
pela

M
B

.

P
E

R
G

U
N

TA
:

Q
ual

é
a

solução
de

softw
are

de

gestão
de

processos
utilizado

pela
M

B
e

sua

respectiva
notação?

Para
as

integrações
identificadas

q
u

e
não

estão
ilustrados

na
Figura

5
do

A
pêndice

I
-

E
studo

T
écnico

P
relim

inar
da

C
o

n
tratação

,

P
E

R
G

U
N

T
A

:
en

ten
d

em
o

s
q

u
e

o
esforço

para
a

construção
será

consum
ido

através
do

grupo
5

d
a

ta
b

e
la

d
e
sc

rita
n

o
ite

m
2

.1
.1

d
o

T
e
rm

o
d

e

re
fe

rê
n

c
ia

.
E

stá
c
o

rre
to

n
o

sso
e
n

te
n

d
im

e
n

to
?

N
o

requisito
3.3.3.4.2

É
de

responsabilidade
da

C
O

N
TR

A
TA

D
A

o
m

ap
eam

en
to

d
as

inform
ações

necessárias
para

a
integração

en
tre

a
S

olução

Integrada
de

S
oftw

are
ER

P
e

os
sistem

as

in
te

rn
o

s
d

a
C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

o
u

e
x

te
rn

o
s
.

P
E

R
G

U
N

T
A

:
A

responsabilidade
para

o

m
ap

eam
en

to
das

inform
ações

necessárias

para
a

integração
en

tre
a

S
olução

Integrada
de

S
o

ftw
a
re

E
R

P
e

o
s

siste
m

a
s

in
te

rn
o

s
d

a

C
O

N
T

R
A

T
A

N
T

E
o

u
e
x

te
rn

o
s

d
e
v

e
rá

se
r

fe
ita

d
e

fo
rm

a
co

m
p

artilh
ad

a,
pois

a
C

O
N

TR
A

TA
D

A
não

possui
conhecim

ento
so

b
re

as
inform

ações

dos
sistem

as
q

u
e

n
ão

fazem
p

arte
da

sua

O
e
n

te
n

d
im

e
n

to
e
stá

c
o

rre
to

.

O
e
n

te
n

d
im

e
n

to
e
s
tá

c
o

rre
to

.



1
0

solução.
E

stá
co

rreto
nosso

en
ten

d
im

en
to

?

N
o

requisito
3.3.3.5.2

A
C

O
N

TR
A

TA
D

A
d

ev
erá,

p
rev

iam
en

te
à

im
p

o
rtação

d
o

s
d

ad
o

s,
realizar

atividade
d

e
m

ap
eam

en
to

d
as

inform
ações

co
n

tid
as

n
o

s
sistem

as
legados

e
d

e
tratam

en
to

n
ecessário

d
esses

d
ad

o
s,

d
e

m
an

eira
a

possibilitar
a

realização
da

carga
inicial

d
o

s

d
ad

o
s

da
solução.

P
E

R
G

U
N

T
A

:
A

responsabilidade
para

o

m
ap

eam
en

to
d

as
in

fo
rm

açõ
es

contidas
n

o
s

sistem
as

legados
e

d
e

tratam
en

to
necessário

dos
d

ad
o

s
na

etap
a

de
m

igração
deverá

ser

feita
d

e
form

a
com

partilhada,
pois

a

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

n
ão

possui
co

n
h

ecim
en

to
so

b
re

as
inform

ações
d

o
s

sistem
as

q
u

e
n

ão
fazem

p
arte

da
su

a
solução.

E
stá

co
rreto

nosso

e
n

te
n

d
im

e
n

to
?

N
o

req
u

isito
3

.3
.3

.5
.4

D
u

ran
te

a
F

ase
d

e

P
lanejam

ento,
p

o
d

e
ser

identificada
a

necessidade
d

e
se

m
igrar

d
ad

o
s

de
o

u
tro

s

sistem
as

legados
n

ão
listados

no
item

2.3
d

o

A
p

ên
d

ice
I

-
E

studo
T

écnico
P

relim
inar

da

C
o

n
tratação

.
N

este
caso

,
a

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

d
ev

erá
incluir

o
s

n
o

v
o

s
sistem

as
no

p
lan

o
d

e

m
igração

previsto
no

esco
p

o
do

p
ro

jeto
e

relacionado
no

A
pêndice

III
-

D
etalh

am
en

to

d
o

s
E

ntregáveis
d

o
S

erviço
d

e
Im

plantação.

O
e
n

te
n

d
im

e
n

to
e
s
tá

c
o

rre
to

.

O
e
n

te
n

d
im

e
n

to
e
s
tá

c
o

rre
to

.



1
1

1
2

P
E

R
G

U
N

TA
:

Para
m

igrações
d

e
d

ad
o

s

identificadas
q

u
e

n
ão

listadas
no

item
2.3

do

A
pêndice

I
-

E
studo

T
écnico

P
relim

inar
da

C
ontratação,en

ten
d

em
o

s
q

u
e

o
esforço

para
a

construção
será

consum
ido

através
do

grupo
5

d
a

ta
b

e
la

d
e
sc

rita
n

o
ite

m
2

.1
.1

d
o

ed
ital.

E
stá

c
o

rre
to

n
o

sso
e
n

te
n

d
im

e
n

to
?

N
o

requisito
3.3.3.5.5

A
pós

a
extração

dos

objetos
de

m
igração

de
seus

respectivos

sistem
as

de
origem

,
a

C
O

N
TR

A
TA

D
A

deverá

consolidar
e

san
ear

estes
d

ad
o

s
por

o
b

jeto
s.

P
E

R
G

U
N

TA
:

O
processo

d
e

m
igração

de
d

ad
o

s

subdivide-se
nas

seguintes
etapas:

1)
E

xtração

de
d

ad
o

s
será

responsabilidade
da

C
O

N
T

R
A

T
A

N
T

E
,

2)
S

an
eam

en
to

será

responsabilidade
da

C
O

N
TR

A
TA

N
TE,

pois
é

d
eten

to
ra

e
co

n
h

eced
o

ra
d

o
s

d
ad

o
s,

3)

T
ransform

ação
(D

E-PA
R

A
)

-
o

"D
E"

será

responsabilidade
da

C
O

N
TR

A
TA

N
TE

e
o

"PA
R

A
"

será
responsabilidade

da

C
O

N
TR

A
TA

D
A

e
4)

Im
portação

dos
dados

será

responsabilidade
da

C
O

N
TR

A
TA

D
A

.
E

stá

c
o

rre
to

n
o

sso
e
n

te
n

d
im

e
n

to
?

N
o

requisito
4.6.1.

T
oda

a
d

o
cu

m
en

tação

técnica
produzida

d
u

ran
te

a
execução

dos

serviços
e

os
produtos

de
softw

are
do

projeto

são
d

e
p

ro
p

ried
ad

e
da

C
O

N
TR

A
TA

N
TE.

O
e
n

te
n

d
im

e
n

to
e
stá

c
o

rre
to

.

C
o

n
sid

eran
d

o
o

item
5.1.11.

d
o

T
erm

o
d

e
R

eferência,
qual

seja:

"Prever
que

os
direitos

de
propriedade

intelectual
e

direitos
autorais

da
Solução

Integrada
de

Softw
are

ERP
sobre

os

diversos
artefatos

e
produtos

do
projeto,

relativam
ente

às



SO
LIC

ITAÇ
ÃO

:
C

onsiderando
que

o
O

bjeto
de

C
ontratação

descrito
no

item
1.1

do
E

dital
_

"

O
objeto

da
p

resen
te

licitação
é

a
escolha

da

proposta
m

ais
vantajosa

para
a

co
n

tratação
d

e

S
olução

d
e

tecnologia
da

inform
ação

e

com
unicação

Integrada
d

e
S

oftw
are

ER
P

(E
nterprise

R
esource

Planning),
na

m
odalidade

on
prem

ise,
na

m
o

d
alid

ad
e

d
e

licenciam
ento

p
erp

étu
o

e
flu

tu
an

te,
co

m
fo

rn
ecim

en
to

d
o

s

serviços
de

im
plantação,

gestão
d

e
m

udança

organizacional,
capacitação,

técnico

especializado
e

su
p

o
rte

técnico
e

m
an

u
ten

ção
,

visando
a

ap
o

iar
o

s
m

acro
p

ro
cesso

s
funcionais

d
e

a
b

a
ste

c
im

e
n

to
d

a
M

arin
h

a
d

o
B

rasil,
a

saber:
i)

D
eterm

in
ar

N
ecessidades;

ii)
O

bter;

iii)
C

ontrolar
E

stoque
e

D
istribuição;

iv)

C
ontrolar

F
inanceiro;

v)
C

ontrolar
L

ogística
de

T
ransporte;

vi)
G

erenciar;
vii)

R
ealizar

Interfaces;
e

viii)
M

an
ter

C
ad

astro
s;

co
m

a

finalidade
d

e
m

an
ter

a
o

p
eração

d
as

cad
eias

de
su

p
rim

en
to

d
as

seguintes
categorias

d
e

m
aterial:

C
o

m
b

u
stív

eis,
L

u
b

rifican
tes

e
G

rax
as;

S
u

p
rim

en
to

s
d

e
Intendência;

S
aúde;

F
ard

am
en

to
;

M
unição;

e
S

obressalentes,
p

o
r

60
(sessenta)

m
eses

,
co

n
fo

rm
e

condições,

q
u

an
tid

ad
es

e
exigências

estab
elecid

as
n

este

E
dital

e
seu

s
an

ex
o

s.",
n

o
ta-se

q
u

e
o

E
dital

n
ão

cu
stom

izações,
p

erten
çam

à
C

O
N

TR
A

TA
N

TE,
incluindo

a

d
ocu

m
en

tação,
o

cód
igo-fon

te
de

ap
licações,

o
s

m
od

elos
de

d
ad

os
e

as
b

ases
de

dados,justificando
os

casos
em

que
isso

não

ocorrer"
(grifo

nosso);
e

C
o

n
sid

eran
d

o
ta

m
b

é
m

o
item

5
.2

.2
3

.
d

o
referid

o
T

erm
o

,
a

saber:"C
eder

à
C

O
N

TR
A

TA
N

TE
os

direitos
de

propriedade

in
telectu

a
l

e
d

ireito
s

a
u

to
ra

is
d

a
s

c
u

sto
m

iza
ç
õ

e
s

d
esen

v
o

lv
id

a
s

no
escop

o
d

este
con

trato,
seu

s
respectivos

artefatos
e

p
rod

u
tos

de
projeto

en
tregu

es,
entre

os
quais

a
docum

entação,
o

código-

fon
te

de
ap

licações,
os

m
od

elos
de

d
ad

os
e

a
s

b
ases

de
dados"

(grifo
nosso):

A
ssim

,
co

m
b

ase
nos

dispositivos
referidos

acim
a,

conclui-se
q

u
e

o
esco

p
o

a
q

u
e

se
refere

a
expressão

"transferência
d

e
direitos

d
e

p
ro

p
ried

ad
e

intelectual",
está

lim
itada

a
ev

en
tu

ais

custom
izações

desenvolvidas/produzidas
esp

ecificam
en

te
para

a
Solução

Integrada
de

Softw
are

ERP
(E

nterprise
R

esource

P
lanning)em

co
m

en
to

,
e

não
abrange

as
funcionalidades

nativas

em
p

reg
ad

as
na

solução.

T
am

b
ém

cab
e

ressalvar
q

u
e

o
item

4.6.1.
d

o
m

esm
o

T
erm

o

registra
q

u
e

"T
oda

a
docum

entação
técnica

produzida
durante

a

execu
ção

dos
serviços

e
os

produtos
de

softw
are

do
projeto

são

de
propriedade

da
C

O
N

TR
A

TA
N

TE",
visto

q
u

e
o

s
p

ro
d

u
to

s
d

e

softw
are

d
o

projeto
são

aqueles
produzidos,

so
b

dem
anda,

no

escopo
do

Serviço
T

écnico
E

specializado
(grupo

5
da

tabela

d
escrita

no
item

2.1.1
d

o
T

erm
o

d
e

referência),
relativ

am
en

te
às

custom
izações

ou,
ainda,

aq
u

eles
necessários

para
o



possui
com

o
o

b
jeto

a
transferência

de

tecnologia
ou

o
desenvolvim

ento
específico

de

so
ftw

are
para

a
M

B
.

O
o

b
jeto

da
licitação

em

q
u

estão
é

referen
te

a
licenciam

ento
d

e

solução
d

e
softw

are.
D

esta
form

a,
p

ressu
p

õ
e

a

contratação
de

um
produto

acabado,
com

os

respectivos
serviços

de
im

plantação,

trein
am

en
to

,
atualização

e
su

p
o

rte
técnico,

co
n

fo
rm

e
esp

ecificad
o

no
E

dital
e

an
ex

o
s.

N
ota-se,

p
o

rtan
to

,
q

u
e

a
exigência

da

propriedade
de

softw
are

do
projeto

à
M

B
seria

cabível
se

os
serviços

executados
fossem

de

d
esen

v
o

lv
im

en
to

específico,
tal

co
m

o
se

e
stiv

e
sse

s
e
n

d
o

c
o

n
tra

ta
d

a
fá

b
ric

a
d

e

softw
are,

o
q

u
e

n
ão

é
o

caso.
A

lém
d

essa

exigência
n

ão
condizer

com
o

escopo
da

contratação
em

questão,
a

redação
é

genérica

e
im

precisa,
pois

não
lim

ita
a

incidência
ao

s

d
esen

v
o

lv
im

en
to

s
específicos

realizados
no

âm
b

ito
d

o
C

o
n

trato
,

o
q

u
e

se
d

em
o

n
stra

abusiva,
um

a
vez

q
u

e
a

solução
é

de

propriedade
da

C
O

N
TR

A
TA

D
A

,
nos

term
o

s
da

legislação
em

vigor.
T

rata-se
de

propriedade

intelectual
resguardada

legalm
ente.

N
ão

se

tratan
d

o
d

e
co

n
tratação

d
e

d
esen

v
o

lv
im

en
to

d
e

so
ftw

are,
e

sim
d

e
licen

ciam
en

to
d

e

solução
pronta,

não
deveria

existir
q

u
alq

u
er

tre
in

a
m

e
n

to
d

e
u

su
á
rio

s
c
o

n
fo

rm
e

re
fe

re
n

c
ia

d
o

n
o

ite
m

3
.3

.5
.9

.
d

o
T

R
.



1
3

1
4

dispositivo
p

rev
en

d
o

a
tran

sferên
cia

da

p
ro

p
ried

ad
e

d
o

s
p

ro
d

u
to

s
d

e
so

ftw
are

co
n

tratad
o

s.
D

essa
fo

rm
a,

so
licitam

o
s

resp
eito

sam
en

te
a

su
p

ressão
d

esse
requisito.

N
o

item
2.4.8

-
S

erviço
d

e
im

p
lan

tação
-

F
ase

T
ransição

d
o

q
u

ad
ro

indica
o

serviço
d

e

im
p

lan
tação

dividido
em

3
G

o
lives

e
4

R
o

llo
u

ts.
P

E
R

G
U

N
T

A
:

E
sta

m
o

s
c
o

n
sid

e
ra

n
d

o
o

fa
to

r
m

o
tiv

a
d

o
r

d
e
s
s
e

fa
s
e
a
m

e
n

to
a

re
tira

d
a

gradativa
d

o
SIN

G
R

A
,

en
tretan

to
,

estam
o

s

co
n

sid
eran

d
o

u
m

a
im

p
lan

tação
co

m
a

in
fra

e
s
tru

tu
ra

c
e
n

tra
liz

a
d

a
e
m

u
m

ú
n

ic
o

p
o

n
to

.
E

stá
co

rreto
n

o
sso

en
ten

d
im

en
to

?

N
o

item
2.4.8

-
S

erviço
d

e
im

plantação
-

F
ase

T
ransição

d
o

q
u

ad
ro

indica
o

serviço
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Zimbra dabm.licitacao@marinha.mil.br

Re: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE-33-2022_MARINHA DO BRASIL (SINGRAGCV)

De : Bellini <bellini@marinha.mil.br> sex., 18 de nov. de2022 11:13
Assunto: Re: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE-33-2022_MARINHA DO BRASIL (SINGRA GCV) 1anexo

Para :dabm licitação <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Ce : Lucimar <lucimar.lial@marinha.mil.br>, renatocésar <renato.cesar@marinha.mil.br>, neves ferreira
<neves.ferreira@marinha.mil.br>

Prezado Barone,

Transmito as respostas ao pedido de impugnação.
Por se tratar de um pedidode impugnação, adotamos um modelo mais completo.

Respeitosamente,

Renato BELLINI

Capitão de Fragata (IM)
Assessoria de GCV - Assessor de Processos de Negócio

Diretoria de Abastecimento da Marinha
Coordenadoria Logística do Abastecimento
Tel: (21) 2104-3812 RETELMA: 8110-3812
bellini@marinha.mil.br

De: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Para: "Bellini" <bellini@marinha.mil.br>, "Lucimar" <lucimar.lial@marinha.mil.br>
Ce: "renato césar" <renato.cesar@marinha.mil.br>, "nevesferreira" <neves.ferreira@marinha.mil.br>
Enviadas: Quinta-feira, 17 de novembro de 2022 8:38:37
Assunto: Fwd: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE-33-2022_MARINHA DOBRASIL (SINGRA GCV)

Prezados

Cmtes

Bom dia!

Encaminho o Pedido de Impugnação ao Edital 33-2022, solicitamos que seja analisada.

Participo quea manifestação é tempestiva conforme os dispositivos do Edital.

Solicito subsídios técnicos até o dia 18/11, face ao prazo de abertura do certame.

Resp.

1SG-ML BARONE

1 de 2

De: "Leonard Pedroso" <leonardfpedroso@gmail.com>
Para: "dabm licitação" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>
Enviadas: Quarta-feira, 16 de novembro de 2022 18:03:36
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE-33-2022_MARINHA DO BRASIL (SINGRA GCV)

limo. Sr. Pregoeiro, bom dia.

Observando o processo licitatório em referência, vimos apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao Edital, na forma do item 22 e
respectivos subitens, pelas razões que se seguem:

Questionamento 1 - Na fase de pesquisa de preços, foram encaminhados e-mails para as seguintes empresas abaixo:

1. INGRAM MICRO BRASIL LTDA - distribuidora da solução INFOR DO BRASIL SOFTWARES LTDA;
2. MXM Sistemas e Serviços de Informática S/A;
3. TOTVS S/A;
4. Brifsys Desenvolvimento, Comércio e Serviços deTecnologia S/A - nome fantasia da IFS Brasil; e
5. SÊNIOR Sistemas S/A.

Nesta pesquisa de preços constavam os itens 3.1.1 e3.1.2 para precifleação dos modelos de licenciamento NOMINAL abaixo:

. 696 Licenças (perpétuas) NOMINAIS do tipo full (ilimitado) para o uso concorrente da Solução Integrada de Software ERP (Enterprise
Resource Planning); . .

. 674 Licenças (perpétuas) NOMINAIS do tipo lite (acesso limitado) da Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning);

Totalizando 1.370 licenças nominais para o escopodo projeto da Marinha em âmbito nacional.
As empresas que receberam a pesquisa indicaram possuir licenças nominais perpétuas e precificaram de acordo com odocumento enviado pela Marinha.
ATOTVS foi a única que informou NÃO POSSUIR LICENCIAMENTO NOMINAL COM LICENÇAS PERPÉTUAS (anexos).
Contudo a exigência de que as licenças fossem nominais foram retiradas do Edital final, mantendo-se apenas 250 licenças flutuantes, o_que importa em
restrição àcompetitividade, já que as alterações promovidas sugerem aorientação técnica do Edital no sentido de viabilizar a participação da empresa
TOTVS, única beneficiada pelas mudanças, em violação, ainda, ao princípio da impessoalidade.
Pelo exposto, requer o provimento desta Impugnação para restabelecer ascondições técnicas originárias do Edital, que contem
reauisitos técnicos mais robustos para o atendimento do objeto licitado. ......
Questionamento 2- No Apêndice II - Requisitos funcionais e não funcionais no item 2.3.9 - subitem RF-0151 - Permitir aapuração do custo dos

21/11/2022 09:59



Zimbra https://webmail.marinha.mil.br/h/printmessage?id.

estoques - Os cenários de custeio para melhores decisões de compras como FIFO, FEFO, UFO, etc, não foram contemplados num item tão
importante. Agrupar as informações por material, paiol e global são insuficientes. A TOTVS não possui cenários de custeio abrangente.
A título de exemplo, em função do custeio abrangente teríamos por exemplo:

• Valorização do stock (inventário) em qualquer momento, por critérios diferentes. Ou seja podermos ver o nosso valor de stock pelo último
preço, pelo preço standard, ou pelo preço FIFO;

• Atualização do preço standard do item no cadastro , ao critério que mais adere como sendo ultimo preço, preço médio ponderado;

• Ainda nas compras poder ter por exemplo um depara do último preço com o preço do pedido fornecido pelo fornecedor.

Questionamento 3 - No Apêndice II - Requisitos funcionais e não funcionais no item 3.12 - subitem RNF-0151 - Permitir o armazenamento de
diferentes chaves de integração ("de-para") para a mesma informação - Deveria ser apenas para softwares externos ao ERP e não para facilitar
possíveis soluções que não possuem ERP integrado e/ou fora da plataforma onde está instalado o ERP.
A norma será a existência destas funcionalidades, sendo porém que elas terão uma perspectiva de evolução futura da instalação. Os elementos
fundamentais do software para atender à demanda deverão fazer parte integrante da plataforma do ERP que sendo ofertado sem interfaces, uma
perspectiva de evolução da solução uma das chaves de integração obrigatórias deverá ser o API por Webservices.

Questionamento 4 - NoApêndiceII - Requisitosfuncionaise não funcionais no item 3.17 - subitem RNF-0039 - Garantir o Português (pt-br)
como o idioma padrão da interface - A solução deveria contemplar pelo menos o idioma Inglês e/ou espanhol como alternativa ao padrão.
A solução deve ser multilíngua de base definido no cadastro do usuário a língua de trabalho, sendo possível consultar os menus e as telas também na
língua inglesa (certamente a Marinha terá usuários que queiram dar acesso em língua diferente do português).
No presente ou futuro tendo em conta o universo dos fornecedores de material bélico, a quem eventualmente queiram dar acesso por motivos de
consulta dos pedidos e/ou conta corrente.

Questionamento 5 - ANEXO I - Termo de Referencia - SINGRA GCV e Apêndice II - Requisitos funcionais e não funcionais - Nesses documentos não há
menção da utilização de webservices (solução mais confiável e rápida) para integrações entre sistemas. A TOTVS só atende se utilizar software externo
que não é nativo da sua aplicação.
Tal como aludido no Questionamento 1, a lacuna acima mencionada, cuja supressão oferecerá solução técnica mais atual e robusta para a
implementação do objeto licitado, merece a devida análise do limo. Pregoeiro e da Comissão de Licitação, a fim de permitir o aprimoramento do Edital,
em observância aos princípios do julgamento objetivo e da eficiência administrativa.

Questionamento 6 - Não hámenção de uma Contabilidade interna gerencial que contemple um modo multiplano, centro decustos e centro de ^0
resultados, o que nos parece, uma vez mais, apenas viabilizar a participação da empresa TOTVS, o que fere o princípio da impessoalidade.

Questionamento 7 - Asolução ERP deveria seguir um compliance de normas internacionais para a plataforma funcional de aplicação de dados, e não
permitir que a empresa participante do pregão utilize apenas plataforma própria. Tal lacuna técnica se revela de notável gravidade na medida em que
a licitação tem por propósito provera gestão da Marinha do Brasil, entidade com manifesta relevânciaconstitucional constituindouma das forças de
preservação da soberania nacional, de modo que a concentração das informações em plataforma própria constitui perigosa concentração.
Aora impugnante requer, ainda, esclarecimentos acerca das opções técnica indicadas nos Questionamentos 2 a 7 de modo que fiquem claros os
propósitos da Marinha do Brasil em relação ao objeto licitadoe as alternativas eleitas, restando, ainda impugnado o Edital nos itens acima
mencionados, com fundamento nos princípiosda eficiênciae economicidade em prestígio, portanto, do melhor interesse público.

At.te,

Leonard Pedroso
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